
SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANCA$ - SEFIN

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 128/2022

O Município de Tianguá, através do Setor de Compras, Cotação de Preços e Cadastro de
Prestadores de Serviços e Fornecedores toma público para conhecimento de interessados, que estará
recebendo, em até 05 (cinco) dias úteis a partir desta publicação, cotações dc preços para
CONTRATAÇÃO DE srKviços ESPECIALIZADOS DE CAPACITAÇÂO NÁS ÁREAS
DE GOVERNANÇA NO AMBITO DAS CONTRATAÇÕES PIJBLICAS, REFERENTE Â
ANÁLISE E JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS EM L]Cll'AÇÕES DE
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENlíARIA, BEM COMO UTILIZAÇÃO DAS
FERRAMENTAS DE GESTÃO PLS, PCA E J\BORO)AGEM ACERCA DA NOVA LEITE
LICITAÇÕES. visando a formação de crçaneaio íimaáe. Tiangüá-CE* 23 de junho de 2022. Alexaildro
Cardozo da Silvo -- Enaaegado do Setor de Compras.

MODELO DE PROPOSTA A SER .APRESENTADA

PAPEL TIMBRADO DA EMPREiSA (a proposta de preços deverá vir com a papellimbradt] da

empresa)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
Interessado; Secretaria Municipal de Finanças
Ao: Selar de Compras

Av.Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1

Tianguá - Ceará - www.tlangua.ce.gov.br
- Fine/Fax:(88) 3671-22B8 /' 3671-2888

EMPKESA:  
CNP.l:  
ENDEREÇO:  
TELEFONE/E-
MAIL:  
 
          VALOR

. iOi'At: :

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE CAPACiTAÇÀO NÂS
ÁREAS DE GOVZRNANÇA NO AMB}TQ DAS
CONTRATAÇÕES PUBLICAS. REFERENTE A
ANALISE E JULGAMENTO DE PROPOSTAS
DE PREÇOS EM LiCITAÇOES DE OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, BEM COMO
UTILIZA ÇAO DAS FERRAMENTAS DE
GESTÃO PLS. PCA E ABORDAGEM ACERCA
DA NOVA LEIDE LICITACOES.    

   



SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS - SEFIN

Importa o presente orçamento no valor total de R$. por

Todas as despesas dos serviços deverão ser consideradas, tais como fretes, disponibilização
de softwafes, seguros. contribuições sociais e demais despesas com pessoal e outras que possam
incidir, bem como taxa de administração, lucro etc.

Prazo de início dos serviços: 02 dias após a ordem de serviços.
Validade da proposta: 60(sessenta) dias.

Locale data. de de 2022

Carimbo e Assinatura

OBS: Mais informações poderão ser obtidas através do Setor de Compras da Prefeitura
Municipal de Tianguá pelo e-mail: compras@tiangua.ce.gov.br e Fone: (88) 3671-2288.

Tianguá-CE: 23 de junho de 2022

Ãi:iiÍ;\XijÊÕ C.4RI)ÓZO DA:SiLVo
Encarregado do Se or de Compras

Av.Moises Moita. 785 - Piana#to - CEP: 62.320-00Q -
CNPJ: 07.735.178/0001-2G - CGF: 06.920. }64-1

Tianguá - Ceaíá - www.tiangua.ce.gov.bf
- Pane/Fax:(88} 3671-2288/ 3671-2888



'nãBüá⑤
SOLICITAÇÃO DE DESPESA N'. 22062201 SEAOM

1.1. CONTRATAÇÃO DE serviços ESPECIALIZADOS DE CAPACITAÇÃO NA$ ÁREAS DE GOVERNANÇA NO
ÂMBITO OAS CÓNTKATAçõES PÚBLICAS. REFERENTE À ANÁUSE E JULGAMENTO OE PROPOSTAS DE
PREÇOS EM LICITAÇÕES DE ABRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, BEM COMO UTILIZAÇÃO DA$
FERRAMENTAS DE GESTÃO PLS, PCA E ABORDAGEM ACERCA DA NOVA LEt DE LICITAÇÕES

1. 0BJETO

2. JUSTIFICATIVA:
2.1. A contratação deste objelo se faz ne①ssáfia pois não há como gerar bons resultados sem uma boa estratégia. a$
diversas unidades gestoras deste município tem 9 0biegvc de buscar ainda mais resultados pcsiüvas país a sociedade
Tianguaense, sendo wia necessãão traçar oQetivos a serem aicançados* otganlzar suas anões e ta®f suas netas.
Na nova Lei de L]chções. Lei Federal n' ]4.133/2021, traz a ⓕsponsabilldade de as unidades da administração
plartejarem suas campus e contratações com alinhamento ao seu Planejamento Estratégico. porém ainda não
possuímos tal mecanismo tão importante para a Governança Municipal. sendo assim de grande importância a
contratação de serviços especializados nesta área para que tenhamos um suporte na elaboração e realização do
mesma

3. PRAZO DE EXECUÇÃO
3.1. Os Serviços deverão ser executados em até 05(cinco) dias após emissão da ardem de serviços. com duração de
aproximadamente de 02(dois) dias, conforme estipulado na no cíanograma de execução abaixo especificado.

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Cearâ Wgi!:!!êBgyg:ÊgJ
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 Fome:(88j3671-22B8

rov.br

  RGAO 03
UNIDADE 0RI AMENTA IA  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

04.122.0007.2.007 Manutenção das Atlvidades da Secretaria de

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90,39.0G - Outros Sewlçcs de 'ferceifa Pessoa Jurídica. f:ente de
Recursos: Recursos Pí6pãos.

FONTE DE RECURSO Recurso Prõorio

CRONOGRAMA DE EXECU ÂO
                                          ③lg          

  le DiA
  Credenciamento. abertura e falas
09h à$ 1lh Uma aboídaqem sobre a$ modalidades e procedimentos na Nova Lei de Licitaçõ}s

llh às 12h Diretrizes e Instrumentos de Governança: Uma abordagem a partir do art. 11, parágrafo Único da
NLLC

12 às 14h Almoço

14h às 15h:30 Ferramentas auxiliares de governança: PLS, PCA. Programa de Integridade e Planejamento
Estratégico

15=30h às 16h Intervalo

16h às 17h:30 Importância das deinlções de competências e luxos operacionais no âmbito das contrata③es
públicas Govemança das Conkatações

 
  2» DIA  

08h à$ 09h:30 Exigências, análise e Julgamento d Habilitação Técnica - Comparativos entre as Leis n' 8.666/93 e
14.133/21 (Partem)l  

09h:30 às 10h Intervalo  
 



4. FISCAL DE CONTRATO
4.1. Girlane Mendes Paulino, portaria oo 003, de '13 de novembro de 2019

5. DA$ ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO

Tianguá-CE, 22 dejunho de 2022

.Xk: A,,. ..q,.h,.
Natália Félix da Frota

Secretária Municipalde Administração

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguâ - Ceará
GNPJ: 07.735.178/0QQ1-2Q - GGF: 06.920.167-1 Fone=(88j3671-2288

                ⑧  ⑥$ ⓖx&                      
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CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CAPACITAÇÂO NAS !
ÁREAS DC 00VERNANÇÀ NO AMBITO DAS CONTRATAÇÕES PUBLICAS: i
REFERENTE À ANÁLISE E JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS EM
LICITAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, BEM COMA
UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS DE GESTÃO PLS, PCA E ABORDAGEM
ACERCA DA Nova LEt De LiCITAÇõeS. f  01

⑤w"
10b às 12h Exigências. análise e Julgamento d Habilitação Técnica Comparativos entre as Leis n' 8.666/93 e

t4.]33/2] (Parte2>;
12h às 14h almoço

14h às 15h:30 Fase preparatória, ETP, Termo de referência e Projeto Básico na NLL

15h:30 às 16h intervalo

16h às 17h:3G PROCESSO ADMINISTRATIVO DE PENALIZAÇÃO DO LiCiTANTE.



TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CAPACITAÇÃO NAS ÁREAS DE GOVERNANÇA
NO ÂMBITO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. REFERENTE À ANÁLISE E JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE
PREÇOS EM LICITAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, BEM COMO UTILIZAÇÃO DAS
FERRAMENTAS DE GESTÃO PLS, pcA E ABORDAGEM ACERCA DA NOVA LEI DE L}CETAçõES

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETQ E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.

CRONOGRAMA DE
'$'&

I' DIA
abertura e falas

lalidades e na Nova Lei desobre asUma

Diretrizes e Instrumentos de Governança; Uma abordagem a partir do art. 11, parágrafo único dallh às 12h

't 2 à$ 'i4h
mentoFCÃ,' programa ae liiiêÜHdádê éimensas auxi lares ai Üõüethàhêài14h às 15h:3a

e luxos operacionais no âmbito das contratações16h à$ 17h:30
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01

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CAPACITAÇAO NAS
ÁREAS DE GOVCRNANÇA NO AMBITO DÂS CONTRA?ÂÇÕES PÚBLICAS,
REFERENTE À ANALISE E JULGAMENTO DE PROPOSI'AS DE PREÇOS EM
LICITAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA. BEM COMO
UTILIZAÇÃO DA$ FERRAMENTAS DE GESTÃO PLS. PCA E ABORDAGEM
ACERCA DA NOVA LEIDE LICITAÇÕES

SERV DI

                          ③      
  2' DIA  
08h ã$ 09h:30 Exigências. análise e Julgamento d Habilitação Técnica Comparativos entre as Leis n' 8.666/93 e

14.133/21 (Partel);  
09h:30 às 10h Intervalo  
IGh à$ 12h Exigências, a alise e Julgamento d Habilitação Técnica - Ccnparaàvcs ontw as Leis nc 8.$$$/93 e

t4.133/21 (Parte2);  
12h às 14h almoço  
14h à$ 15h:30 fase preparatória. ETP. Termo de referência e Prajeto Básico na NLL  
15h:30 às 16h intervalo  
t 6h à$ {7h:30 PROCESSO ADMINISTRATIVO DE PENALIZAÇÃO DO LiCiTÂNTE  
 



1.1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 24', INCISA LIDA LEIFEDERAL N' 8.666 E SUAS ALTERAÇÕES
POSTERIORES.

2. JUSTIFICATIVA
2.$. Â çonkabção deste objetc $e hz nwessáãa pois ãc hâ co o ge í bons resultados sem una bca estRtêgia, w
diversas unidades gestoras deste município tem o objetivo de buscar ainda mais resultados posíüvos para a sociedade
Tianguaense, sendo assim necessário traçar objetivos a serem alcançados. organizar suas ações e traçar suas metas.
Na nova Lei de Licitações, Lei Federal n' 14.133/2021. traz a responsabilidade de as unidades da administração
planejarem suas compras e contratações com alinhamento ao $eu Planejamento Estratégico, porém ainda não
possuimos tal mecanismo tão Importante para a Governança Municipal, sendo assim de grande importância a
ccntmtação de ③wi③s especiailzados nesta â⑤a Faia que tenhamos um suporte na elaboração e {eaikação do
mesmo

3. DOS RECURSOS OKÇAMENTAKIOS
3.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de ncursos especilcos/Federal
co sQ dos c vice e Oíçane tc Münicipai: Inerentes Seclehíla $8 nicipal, DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: G3 e30{
D4.122.0007.2.007 - Manutenção das Atividades da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. Classificação Económica
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. Fonte de Recursos: Recursos Próprios.

4. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
4.} Aio w stÉÍu6vc, esbtutc cu wntrab social en vigor(i ciusÊve todos o$ ad ivcs, qua do ão ccnscãdada>.
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por a③es, acompanhada
de documentos de eleição de seus administmdoresl
4.2 - Cópia do documento Oficialde identificação de todos os sócios. diretores ou do empresário individual.

5 - RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.1. Prova de inscHção no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5.2. Prova de Regularidade relativa aos tübutos Federais e Divida Atava da União(inclusive contribuições sociais) com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751. de 02/10/2014;

5.3. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadualdo domicílio ou sede da licitante;
$.4. Pⓕv3 de R⑤utaãdade ⑤iativa a Fueada Mu icipaldo doaicitio o sede da íicitante:
5.5. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de garantia por tempo de serviço - FGTS;
5.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Cerldão
Negativa, nos termos do Título Vll-A das Consolidações das Leis da Trabalho, aprovada pelo Decreto - Lei n' 5.542, de
lü de maio de 1943.

6 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO:
6.1. Certidão de Falência ou Concordata

7. DA FORMALtZAÇÃQ E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.#. As obãgações deccKentes ao presente processo senão fomallzadas através de CONTRATO, ceiebmda ente o
Município de Tlanguá/CE, através do Setor $olicitante, representada pelo(a) $ecretáúo(a), e o(s) licitante(s)
vencedor(es), que observará os termos da Lei n.' 8.666/93. deste termo e demais normas pertinentes
7.2. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os ser/içou contratados serão iniciados no prazo de 05(cinco) dias mediante

expedição de ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da administração aa licltante vencedor, que indicação os quantitativas

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP:
CNPJ: e7.735.178/QQe1.20 - CGF: 86.92G.467-1 Pane: 88} 367{-2288



dos serviços a sen9m executados, de acorda com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade finan③ira da Contratante.
7.2.1. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviço. o contratado deverá realizar a
execução dos serviços no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesta declarando

a execução dos sewíços.
7.3. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os sewiços wntratados deveão $er iniç aços poço máximo de $5
(cinco) dias contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais deteminados pe:o $etor Soiicitante

observando rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência. nos anexos e disposi®es constantes
de $ua proposta de preços.
7.3.1. Para os serviços objetos desta contratação. deverá ser emitida natura e nota fiscal em nome da Prefeitura do
Município de Tianguá/CE.

7.3.$.1. As Informações ne①ssáóas para emissão da futura e nota $scal deverão ser requeridas unto a Secretaria

7.3.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências especiHcadas neste
termo de referência e na proposta de preços a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo
de 24(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na
forma da lei e deste instrumento.

7.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e conveniência
atestado pelo Município de Tianguâ/CE.

7.4. Os sewiços contratados deverão ser executados, obsenando rigorosamente as condições contidas neste termo de
referência, no processo de dispensa e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas
vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ónus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos Judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da serviço que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a ter①lros, e ainda
a) A reparar. coagir. remover ou substüuir. à$ suas expensas, no total ou em pane, o objeto do serviço em que se
verlÊcanem vícios, defeitos ou incorreçõesl

UI Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a localização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado;
c} Indicar proposto, aceito pela Administração, para representa Eo na execução do serviço. As decisões e providências
que oKfapassaen a wmpe③ncia do ⓕpíesentante do conüatado deve o sefcomü iradas a seis sepeãoes em te po
hábilpara a adição das medidas convenientesl
d) A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria
Solicitante

8. DO PAGAMENTO E VtGÊNCn DO CONTRATO
8,!, O pagamento seíã íe⑧ aa pⓕpoição da execução des se içou ①ntratados, segundo as ordens de seNi@s
expedidas pela contratante. de conformidade com as notas lscais/futuras devidamente atestadas pela gestor da
despesa, acompanhadas das certidões Fiscais 6 Trabalhistas do licitante vencedor. todas atualizadas, observadas as
condições da proposta
8.2. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no subirem
anterior, através de crédito na conta bancária do fornecedor

8.3. Da vigência: ..{>r.b!,/'
B.3.1. o cona to oriundo deste Temo de Referência teia vigência até 3e de Dezembro de 2e22. a''W}

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguâ - Ceará wylwJlaDI
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir Integralmente as disposições do instrumento convocatória, da Lei
Federaln'. 8.666 de 21 dejunho de 1993.
9.2. O CONTRATADO obúga-se a;
9.2.1. Os serviços contratadas deverão ser fomecidos com prazo máximo de entrega de 05(cinco) dias a contar da
'ORDEM DE SERVIÇO'. observando rigorosamente as especiHcações contidas no Temo de Referência. no Processo de
Dispensa e disposições constantes de $ua Proposta de Preços; assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estaduale municipal, bem como. quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciáüos. fiscais e comerciais resultantes do(a) fornecimento/execução/prestação
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros. em decorrênçia da celebração do Contrato. e ainda:
a} a reparar, corrigir. remover ou substituir. às suas expensas, no totalou em parte. o ot)loto do contrato em que se
verl&aren vícios, defeMs o Inconeçõesl
b} wsponsabilbar-se pelos danos caus&dcs di⑤Íamente à Adminis#ação ou a terceiros: decorrentes de sua culpa ⑩u
dolo aa execução do wntíato, não excluindo ou reduzindo essa íesponsabiiidade a fis⑤iização ou o ammpaahamentc
pelo órgão interessado;
c) aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se õzerem no fornecimento na forma do $
I' do artigo 65 da Lei n'. B,666 de junho de 19931
9.2.2. O contratado guardara sigilo sobre informações e documentos fomecidos pelo Contratante. em decorrência dos
serviços objeto do presente contrato, aditando medidas intimas de segurança.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Acompanhar e iscalízar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado pam esse

üm, podendo, em decorrêncla, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justiülcaú de imediato.
l0.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no editale no Termo de referência.
l0.3. Indicar o locale horários em que deverão $er executados os serviços.
10. 4. Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao localda execução desde que obsewadas as numas de
segurança

Tianguã/CE, 22 de }uaho de 2e22

NATÁÜA FÉLIX DA FROTA
SECRETARIO MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
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